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TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

PROCESSO: TCE/009368/2016

NATUREZA: AUDITORIA

ORIGEM: SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  PENITENCIÁRIA  E
RESSOCIALIZAÇÃO – SEAP

EXERCÍCIO: 2016

RELATOR: CONS. ANTONIO HONORATO DE CASTRO NETO

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA

I. INTRODUÇÃO

Tratam  os  autos  do  Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e  Financeira,

realizada na Secretaria de Administração Penitenciária  e Ressocialização – Seap,

referente ao período de 01/01 a 31/07/2017. A auditoria foi  realizada pela equipe

técnica desta Terceira Coordenadoria de Controle Externo (3ª CCE) que, ao final dos

trabalhos, emitiu o relatório de Ref.1704950.

Em  seguida,  por  determinação  do  Relator  (Ref.1706343),  foram  notificados  os

Srs(as). Nestor Duarte Guimarães Neto (Notificação nº 52/2017), Tarcísio Brandão

Malaquias  (Notificação  nº  53/2017),  Milton  Cosme  Martins  Filho  (Notificação  nº

54/2017),  Tânia  Lorena  Queiroz  Muniz  (Notificação  nº  55/2017),  Arsenia  Maria

Rodrigues dos Santos (Notificação nº 56/2017), Maria Quintas Radel (Notificação nº

57/2017), Valmira Felisberta dos Santos França (Notificação nº 58/2017), Lourival dos

Santos  Silva  (Notificação  nº  59/2017),  Suélia  Magalhães  Pimenta  (Notificação  nº

60/2017), Lúcia Helena da Conceição (Notificação nº 61/2017), Lívia Maria Damião

Souza (Notificação nº 62/2017), Celina Maria Góes e Matos (Notificação nº 63/2017),

Fabiana Erudilho Ribeiro Coelho (Notificação nº 64/2017), Manuelle de Assis Batista

Motta. (Notificação nº 65/2017), elencados na Matriz de Responsabilização elaborada

pela equipe auditorial. 
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Os responsáveis carrearam aos autos suas justificativas/esclarecimentos mediante os

expedientes Ref.1766088,  Ref.1767707,  Ref.1743726  e  Ref.1743963.  Em

21/03/2017, os autos seguiram para pronunciamento do Ministério Público de Contas

–  MPC  por  determinação  do  Conselheiro  Relator.  Em  seu  Parecer  nº  243/2017

(Ref.1776601),  o  MPC  pondera  que  a  nova  documentação  acostada  pelos

responsáveis em sua defesa não fora analisada pela Unidade Técnica, portanto não

foi  realizado  o  cotejamento  entre  as  irregularidades  elencadas  no  Relatório  de

Auditoria e os esclarecimentos e documentos apresentados pelos gestores. Finaliza

opinando “pela remessa dos autos à 3ª Coordenadoria de Controle Externo, para que

realize  o  cotejamento,  notadamente  quanto  aos itens  5.1.4,  5.1.5  e  5.2.1.1.1  do

Relatório  de  Auditoria,  e  quanto  aos  outros  itens,  apenas se  entender  que  as

justificativas apresentadas têm aptidão para alterar as conclusões auditoriais”.

Em  10/05/2017,  o  Relator,  aquiescendo  ao  opinativo  do  MPC,  encaminhou  os

presentes autos a esta 3a CCE para atendimento da solicitação do MPC. 

II.  ANÁLISE  DA  DOCUMENTAÇÃO/ESCLARECIMENTOS  APRESENTADOS

PELOS GESTORES

Tendo em vista o opinativo do MPC, foram analisadas todas as manifestações alusivas

aos  pontos  de  auditoria  mencionados  na  Conclusão  do  Relatório  de  Auditoria,

carreadas aos autos pelos responsáveis.

II.1. Pagamentos excessivos por meio do elemento de despesa 92- Despesas de

Exercícios Anteriores (item 5.1.1)

A auditoria identificou que, no período sob exame, houve significativo desembolso por

meio do elemento de despesa 92 (Despesas de Exercícios Anteriores – DEA), tendo

sido pago o valor de R$64.212.423,06, equivalente a 33,43% do total das despesas

pagas até o mês 07/2016 (R$192.040.014,63).
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Ponderou,  ainda,  que  esse  procedimento  podia  ser  observado  em  exercícios

anteriores, indicando que a Seap tem reiterado a conduta de deixar de reconhecer

despesas realizadas no próprio exercício, para proceder à contabilização em períodos

posteriores, aduzindo-se que tal situação caracteriza a assunção de obrigações pela

Secretaria para a qual não havia a respectiva disponibilidade financeira. Essa prática

desvirtua os resultados contábeis e a situação financeira líquida do exercício, ao adiar

o reconhecimento de um passivo financeiro do Estado.

Mencionou, ainda, que tal conduta pode ocasionar consequências, tais como crise de

credibilidade junto a fornecedores, pagamento de multas em decorrência da mora,

comprometimento  do  custeio  do  exercício  atual  com  despesas  e  obrigações

incorridas  em  anos  anteriores,  além  do  agravamento  da  baixa  capacidade  de

investimento no sistema prisional demonstrada pela Seap. 

Em  sua  defesa  (Ref.  1743963), o  Sr.  Tarcísio  Brandão  Malaquias  menciona  a

emissão  da  Nota  Técnica  No.  001/2017/COPLAN/APG  pela  Coordenação  de

Planejamento  e Orçamento  da Seap,  a  qual  esclarece “que a  maior  repercussão

orçamentária  desta  Secretaria  se  refere  às  atividades  finalísticas  de  custeio  com

funcionamento das unidades prisionais, incluindo as cogestões, bem como, atinentes

às necessidades contratuais de fornecimento de alimentação e serviços públicos, de

água, luz e telecomunicação”.

Prossegue,  defendendo que “tais despesas de custeio  desta crescente população

carcerária são tidas como inadiáveis e imprescindíveis para o gerenciamento de crise

e manutenção da segurança no sistema prisional, por sua própria natureza essencial,

não  devem  sofrer  suspensão  ou  adiamento,  e,  portanto,  foram  feitas  quando

necessário  em  DEA.  Não  ferindo,  desta  forma,  os  princípios  constitucionais  da

Administração Pública, mas sim, prestigiando os direitos sociais esculpidos na Magna

Carta.”

A referida Nota Técnica discorre detalhadamente acerca dos motivos da realização de

despesas mediante DEA e demonstra que tal procedimento se dá recorrentemente
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em  virtude  de  os  orçamentos  consignados  estimados  serem  inferiores às

necessidades  do  custeio  das  unidades  prisionais,  que  acompanham a  escala  de

população carcerária, sempre crescente. Notadamente, é possível verificar mediante

a análise das tabelas apresentadas, que, da execução em DEA, mais de 90% refere-

se às atividades finalísticas de custeio (4645, 46, 4614 e 2018) que, por sua natureza,

são de caráter inadiável. 

O gestor juntou aos esclarecimentos tanto uma cópia da mencionada  Nota Técnica

No.  001/2017/COPLAN/APG,  como Ofícios  encaminhados  à  Secretaria  de

Planejamento  e  à  Secretaria  da  Fazenda  do  Estado  informando  acerca  das

dificuldades  enfrentadas  pela  Secretaria  diante  das  limitações  orçamentárias  nos

exercícios de 2012 a 2016.

Diante da situação apresentada, a auditoria entende como aceitável  a justificativa

apresentada  pelo  gestor,  uma  vez  que  foram  apresentados  documentos  que

comprovam a razoabilidade dos seus argumentos, especialmente no que diz respeito

às limitações orçamentárias enfrentadas pela Secretaria frente aos crescentes gastos

próprios do sistema prisional. 

II.2. Pagamento de despesas sem cobertura contratual  no montante de,  pelo

menos, R$9.888.530,37 (item 5.1.2)

A  auditoria  identificou  pagamentos  realizados  às  empresas  Socializa

Empreendimentos e Serviços de Manutenção Ltda. e Reviver Administração Prisional

Privada Ltda., relativos à prestação de serviço de operacionalização dos Conjuntos

Penais  de  Itabuna  (Contrato  nº  029/2006,  vigência:  29/08/2012),  e  de  Valença

(Contrato nº 028/2007, vigência: 14/12/2013), mediante indenização, tendo em vista

que os contratos celebrados com essas empresas já não vigiam mais.

Além desses pagamentos, objeto de análise auditorial, também foram identificados

pagamentos  por  indenização  à  empresa  Reviver  Administração  Prisional  Privada

Ltda. referentes aos Conjuntos Penais de Serrinha (Contrato nº 014/2006, vigência:
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07/07/2011),  Eunápolis  (Contrato  nº  027/2012,  vigência:  27/03/2015), e  Juazeiro

(Contrato nº 025/2008, vigência: 02/09/2014).

Portanto,  a  Administração  Pública  vem  operacionalizando  diversos  dos  seus

Conjuntos  Penais  mediante  contratos  administrativos  vencidos,  instituto

flagrantemente vedado pela legislação que rege a matéria. 

O Decreto Estadual  n.º  181-A/1991,  parágrafo único  do art.  5º,  determina que o

reconhecimento de despesas com indenização não exime de responsabilidade o seu

ordenador,  que  ficará  sujeito  a  processo  de  apuração  de  responsabilidade  pelos

órgãos competentes. Ou seja, a insubmissão ao regular procedimento licitatório, sem

a devida fundamentação jurídica e fática, enseja a responsabilização do gestor.

Em sua resposta à Notificação deste TCE (Ref. 1743963), o Diretor Geral da Seap,

Tarcísio  Brandão Malaquias,  informou das providências  que vem sendo  adotadas

para evitar o pagamento via indenizatória. Nesse sentido, atualiza esta Corte acerca

do andamento dos processos licitatórios referentes a diversas Unidades Prisionais do

Estado e menciona a criação do grupo especial de trabalho. Em suma, não trouxe

novidades  aos  autos,  visto  que  tais  informações  já  haviam  sido  fornecidas

anteriormente  e,  quanto  às  licitações,  foi  informado  também  que  não  tinha  sido

concluído nenhum dos processos.

Conclui, ainda sua defesa, nos seguintes termos:

Mais uma vez, vem-se, por meio deste instrumento, reiterar o

conhecimento  de  que  o  procedimento  de  indenização  de

despesas  deve  ser  utilizado  pelo  ente  público  somente  em

caráter excepcional, como configuraram os casos em questão.

Isso  porque,  o  fato  de  ser  juridicamente  possível  reconhecer

dívida decorrente de prestação de serviços sem a necessária

cobertura contratual, e realizar seu pagamento,  não faz deste
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um  expediente  de  que  a  Administração  possa  se  servir

alternativa ou corriqueiramente.

A permissão de pagamento de tais despesas não desobriga o

administrador  de  bem  acompanhar  o  andamento  dos

contratos firmados e de geri-los,  com vistas  a dispensar  o

melhor e mais correto tratamento da coisa pública, segundo as

regras  que  a  ela  são  aplicáveis,  inclusive,  perseguir  a

vantajosidade  determinada  no  artigo  30 da  Lei  das

Licitações que espelha basicamente a busca por contratação

que seja tanto economicamente mais vantajosa - menor gasto

de dinheiro público – quanto que assim o seja qualitativamente,

melhor gasto. (grifamos)

É relevante informar que o pagamento via indenizatória vem sendo apontado nos

relatórios de auditoria deste TCE, relativos às prestações de contas da Seap, desde o

exercício  de  2011.  Portanto,  é  necessário  esclarecer  que  o  termos  “excepcional”

presente na resposta acima transcrita já não é adequado para caracterizar a conduta

adotada pela Seap, que vem realizando pagamentos sem cobertura contratual desde

2011.  Com  o  intuito  de  demonstrar  que  esse  procedimento  vem  sendo  adotado

“corriqueiramente”, vejamos, exemplificativamente:

QUADRO 01 – VIGÊNCIA DOS CONTRATOS DE COGESTÃO

Contrato de Cogestão Vigência Localidade

014/2006 07/07/2011 Serrinha

029/2006 29/08/2012 Itabuna

028/2007 14/12/2013 Valença

025/2008 02/09/2014 Juazeiro

027/2012 27/03/2015 Eunápolis

Diante  dessa  situação,  é  possível  concluir  que  houve  negligência  do  gestor  em

acompanhar e gerir  os  contratos  firmados,  adotando todas as  cautelas possíveis

para evitar a manutenção de uma relação extracontratual, realizando a licitação de

forma  tempestiva,  evitando-se  irregularidade  administrativa,  e  a  consequente
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apuração  de  responsabilidade.  Afinal,  é  preciso  que  o  gestor  atente  para  a

necessidade de se licitar determinado serviço com a necessária antecedência a fim

de  garantir  que  haverá  tempo  hábil  para  a  conclusão  do  processo  licitatório

anteriormente ao fim da vigência do contrato em andamento, o que não se observa

no caso em pauta.

II.3. Utilização  de  mesma  nota  fiscal,  no  valor  de  R$2.213,00,  como

comprovação de despesa em dois processos de pagamento (item 5.1.3)

Foi  identificada  pela  auditoria  a  utilização  da  nota  fiscal  nº  151,  emitida  em

18/09/2015,  no  valor  de  R$2.213,00,  como  comprovação  de  despesa  com  a

operacionalização do Conjunto Penal de Valença nos processos de pagamento nos

51860  e  58023,  cujo  credor  é  a  Reviver  Administração  Prisional  Privada  Ltda.,

configurando pagamento em duplicidade.

O  Diretor  Geral  e  os  membros  da  Comissão  de  Fiscalização  do  Contrato

responderam à notificação deste TCE (Ref. 1743963 e 1767707) informando que foi

glosado o valor de R$3.027,03, correspondente ao valor indevidamente recebido pela

Reviver  Administração  Prisional  Privada  Ltda.,  acrescido  de  impostos.  Foram

juntadas aos autos evidências da glosa.  Ressalte-se que ocorrências semelhantes

vêm sendo objeto de apontamento em auditorias anteriores.  Esse fato indica que

pode estar ocorrendo fraude nos pagamentos realizados pela Seap, uma vez que a

mencionada falha pode ter sido replicada em outras despesas com a empresa citada,

bem  como  nos  pagamentos  a  outras  empresas  prestadoras  de  serviço  a  essa

Secretaria.

Os membros da Comissão de Fiscalização do Contrato, signatários do documento

encaminhado,  informam,  ainda,  da  exoneração  de  Suélia  Magalhães  Pimenta,

ocorrida em 06/07/2015, no sentido de que se proceda à sua exclusão do rol  de

responsáveis, embora não tenha sido apresentada publicação da rescisão contratual

(REDA).
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Ademais, dão notícia da adoção de novo procedimento de análise dos processos,

com vistas a reduzir o risco de erros e equívocos nos pagamentos da Secretaria.

Embora a Secretaria tenha demonstrado a glosa do valor pago indevidamente, além

do interesse em reduzir  ocorrências  similares  à presente,  é  essencial  ressaltar  a

necessidade  de  aprimoramento  dos  controles  internos  a  fim  de  coibir  erros  e/ou

fraudes, vez que a reincidência desse tipo de ocorrência evidencia a fragilidade dos

controles da Seap e a suscetibilidade a fraudes.

Assim,  permanece  a  falha  apontada,  sem,  entretanto,  haver  imputação  de

responsabilização financeira face à glosa do valor pago indevidamente.

II.4. Irregularidades na concessão e comprovação de diárias (item 5.1.4) 

Conforme Demonstrativo das Concessões de Diárias extraído do FIPLAN, no período

de 01/01 a 31/07/2016,  foram pagas diárias no montante de R$168.713,50. Após

análise  dos  processos  de  comprovação  de  diárias,  observou-se  a  ocorrência  de

emissão  de  ordem  bancária  posterior  à  data  do  afastamento  do  servidor  e

comprovação de diárias fora do prazo estabelecido no Decreto nº 13.169/2011. O

gestor esclareceu estas ocorrências no curso da auditoria.

Entretanto,  foi  verificada,  também,  a  ausência  de  documentos  comprobatórios

exigidos pelo supramencionado Decreto. Mediante o Ofício nº 08/2017 DG/SEAP, em

resposta à Notificação deste TCE/Ba., o Sr. Tarcísio Brandão Malaquias apresentou a

documentação comprobatória das viagens realizadas que justificaram o pagamento

das diárias, sanando a pendência identificada.

II.5 Aquisição de medicamento acima da quantidade demandada (item 5.1.5)

A auditoria verificou que, no período auditado, foi pago o montante de R$165.000,00

à  empresa  Salvador  Distribuidora  de  Medicamentos  Ltda,  pelo  fornecimento  de

20.000  unidades  do  medicamento  AMBROXOL 6  mg/ml,  frascos  com 120ml,  ao

8

Ref.1885331-8

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
1O

T
IZ

M
T

I5



 TCE
TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

preço unitário de R$8,25. Este medicamento é um xarope indicado para a terapia

secretolítica  e  expectorante  nas  afecções  bronco  pulmonares  agudas  e  crônicas

associadas à secreção mucosa normal e transtornos do transporte mucoso.

A auditoria questionou a aquisição de uma quantidade tão elevada de um mesmo

medicamento,  ou seja,  se a compra realizada tinha amparo nas necessidades da

Secretaria.  Em  resposta,  a  Seap  esclareceu  partes  dos  pontos  questionados,

entretanto, não abordou o cerne da questão, qual seja, a motivação para a aquisição

de quantitativo tão expressivo do referido xarope, face à quantidade de custodiados

no sistema prisional com operacionalização direta do Estado.

Nessa linha, cumpre destacar que de acordo com documento enviado pela Central

Médica Penitenciária - CMP, em 24/11/2016, constava a existência, em estoque, de

10.596 unidades do referido xarope, o que reforçou o estranhamento da compra.

Em resposta à Notificação nº 54/2017, deste Tribunal (Ref. 1766088), a Coordenadora

de Material e Patrimônio fez carrear aos autos documento emitido por Maria Teresa

de Oliveira Resende (CRM 12475), responsável pela CMP, que justifica:

Considerando que  […]  as  celas  são  ambientes  propícios,  e  o  quantitativo
acima  da  capacidade  operacional  é  propiciadora  de  várias  doenças,
perincipalmente as respiratórias, onde as condições das instalações incide
diretamente a transmissibilidade dessas doenças;
Considerando  que  a  população  carcerária  no  período  que  antecedeu  a
aquisição  do medicamento  em questão  era  composta por  cerca  de 9.000
(nove  mil)  indivíduos,  onde  o  registro  de  entrada  de  novos  presos  nas
unidades de gesto  plena  ficava  em torno  de  640  (seiscentos  e  quarenta)
internos por mês, o que evidencia urna grande rotatividade principalmente de
presos classificados na categoria de provisórios que representa cerca de 64%
da população carcerária da SEAP;
Considerando  que  ao  longo  de  2014  foram  feitas  várias  solicitações  de
Ambroxol  [...]  e  não  foram  atendidas  por  motivo  de  indisponibilidade  de
estoque, além da falta da medicação para seu tratamento, poderia ocasionar
rebeliões  (não  é  raro  servidores  da  saúde  receberem  "avisos"  sobre  os
problemas  que  poderão  ocorrer  diante  da  falta  de  medicações)  e,  que  a
perspectiva (sic) para 2015 e 2016 não eram diferentes;
Considerando  que  um  processo  licitatório  é  demasiadamente  demorado
(cerca de 1 ano) para conclusão de determinada compra e, que correríamos o
risco de continuarmos com desassistência da população carcerária;
Considerando que o princípio ativo do Ambroxol é urna medicação usada no
auxílio de doenças respiratórias agudas e crônicas diminuindo a incidência de
gravidade  das  doenças  respiratórias,  isto  é,  melhora  a  expectoração  das
secreções dos sistema  (sic) respiratório superior e inferior e nos casos de

9

Ref.1885331-9

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
1O

T
IZ

M
T

I5



 TCE
TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

cronicidade (bronco pneumonia, pneumonia) o seu uso juntamente com (sic)
antibióticos  produz  concentrações  antibióticas  mais  elevadas  no  tecido
pulmonar, sendo fundamental para diminuição de hospitalização dos internos,
e  consequentemente  agravamento  do  quadro  clínico.  As  doenças
respiratórias são de grande incidência na população em geral nos períodos
pós carnaval e de variação de temperatura, e se acentua 10 vezes mais a
incidência  no  sistema  penitenciário  face  o  confinamento  conforme  citado
acima;
Considerando que o tratamento eficaz varia de 3 a 5 dias de 8 em 8 horas e,
que são necessários o fornecimento de 2 frascos por paciente muitos deles
corn reincidência de tratamento;
[...]
Por fim, para melhor ilustrar o cenário relacionado a estoque x demanda, no
mês de novembro de 2016 conforme registro constante no Of. SEAP/CMP-
481/2016,  datado  de  24/11/2016,  o  estoque  de  Ambroxol  (lote  19366,
validade 12/2017) na SEAP era de 10.596 (dez mil, quinhentos e noventa e
seis) unidades o que nos dá uma média mensal de consumo de janeiro/2016
a meados de novembro/2016 de 896 (oitocentos e noventa e seis) unidades.
Atualizando os dados para 06/02/2017 o estoque atual  do Ambroxol  é de
8.000 (oito mil) unidades o que altera a média mensal de consumo para 1.090
(mil e noventa) unidades, isto é, fica evidenciado que o quantitativo solicitado
para  aquisição  se  encontra  dentro  de parâmetros  de  consumo respeitada
(sic) as peculiaridades que envolvem a saúde a população carcerária, já que
o  estoque  atual  tem  a  previsão  de  atender  a  demanda  ate  o  més  de
outubro/2017,  o  que  já  justifica  inicia  de  abertura  de  novo  processo  de
aquisição  desse  medicamento  para  atender  a  demanda  a  partir  de
novembro/2017.

Os dados apresentados na justificativa acima foram validados no site do Ministério da

Justiça,  mediante  consulta  à  base  de  dados  do  Levantamento  Nacional  de

Informações Penitenciárias – Infopen – para levantamento da população carcerária do

Estado da Bahia e, quanto à duração do tratamento e periodicidade de tomada do

xarope  Ambroxol,  via  bula  do  medicamento.  Pôde-se  verificar,  portanto,  que  os

esclarecimentos  extinguem  as  dúvidas  levantadas  pela  auditoria  e  justificam  a

aquisição realizada.

II.6 Falhas na fiscalização do serviço de fornecimento de refeições (item 5.1.6)

A Empresa Lemospassos  Alimentação e Terceirização de Serviços Administrativos

Ltda.  (Lpatsa Ltda.) mantém contratos com a Seap cujo objeto é o fornecimento de

refeições preparadas nas unidades administrativas, médicas e penais administradas

pela  Secretaria.  Nestes  contratos  existe  a  previsão  do  fornecimento  de  café  da

manhã,  almoço, jantar e lanches, aos detentos, servidores e militares que atuam

nessas unidades. 
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Na auditoria,  foram  examinados  os  pagamentos  e  controles  referentes  ao  jantar

fornecido nas unidades prisionais, tendo sido constatadas as falhas a seguir:

1)  Diferenças,  entre  os  valores  pagos,  nas unidades prisionais,  por  uma mesma

refeição (jantar); e

2) Deficiências nos controles de distribuição de refeição.

Os membros da Comissão de Fiscalização dos Contratos atenderam à notificação

desta Casa, juntando aos autos o Documento Ref.1743726.

O documento se presta a informar acerca dos procedimentos adotados no intuito de

sanar  a  situação,  a  exemplo  da  modificação  no  Procedimento  Operacional  de

Controle  de  Refeição,  P.O.SGP  19,  “onde  foram  colocados  além  do  nome  do

servidor, o  número da matrícula,  facilitando assim sua identificação”.  Além disso,

informa também que “os valores indevidos serão glosados da fatura e para aqueles

que se recusarem a assinar a lista de controle de refeição, será descontado em folha

de pagamento o valor devido”. Outra medida adotada foi constituir uma Comissão,

mediante a Portaria nº 060, de 25/01/2017, para apurar as irregularidades apontadas

pela auditoria.

Embora os responsáveis demonstrem envidar  esforços no sentido de promover o

devido controle no fornecimento de refeições, estes não têm o condão de sanar as

falhas apontadas, referentes a ocorrências passadas.

Por  fim,  informaram  que a  servidora  Fabiana  Erudilho  Ribeiro  Coelho,  cadastro

23.523.242-2,  encontrava-se  em  Licença  Maternidade  de  180  dias  a  partir  de

18/01/2016, conforme Processo no 9681160006412, publicado no do Diário Oficial do

Estado de 31/03/2016, período em que o Tribunal de Contas realizou a análise dos

processos. Assim, essa servidora deve ser retirada do rol de responsáveis constante

da Matriz de Responsabilização.
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II. 7 Ausência de clareza na estimativa de preços constantes no Edital do pregão

n.º 005/2016, ensejando a desclassificação de licitantes (item 5.2.1.1.1)

Ao  analisar  os  autos  do  pregão  eletrônico  nº  005/2016,  observou-se  que  o

Instrumento Convocatório não deixava claros o preço e os serviços que envolviam a

contratação.  Nesse  documento,  consta  no  item  1.5.16:  “Estima-se  para  o

fornecimento de peças e/ou acessórios e/ou materiais necessários à execução dos

serviços, durante o prazo de 12 meses de vigência do contrato, a importância de R$

40.000,00 (quarenta mil  reais)”, o que também pode ser verificado no item 1.10.1

(custo de peças). Todavia, ainda no mencionado documento (Seção B – Disposições

Específicas), é possível verificar no item “5. Orçamento estimado em Planilhas”, que o

valor total estimado do lote mensal seria de R$ 22.629,30, enquanto que o valor total

anual seria de R$ 271.551,60.

Ocorre  que  essa  falta  de  clareza  no  Instrumento  Convocatório  acabou  por  gerar

diversas dúvidas entre os licitantes,  causando, inclusive, incerteza acerca de qual

seria o valor mínimo e o valor máximo aceitável e, consequentemente, fazendo com

que muitos concorrentes fossem desclassificados por não atenderem à proposta de

forma correta.

Em resposta à Notificação nº 0053/2017, o Diretor Geral assim se pronunciou:

Inicialmente,  ilustra-se  que  o  valor  de  R$  34.470,00  (trinta  e  quatro  mil,
quatrocentos e setenta reais), proposto pela empresa vencedora, foi global
para contratação de 12 (doze) meses e não mensal como, equivocadamente,
concluído  por  esta  Corte,  sendo certo  que o valor  mensal  corresponde a
importância de R$ 2.872,50 (dois mil e oitocentos e setenta e dois reais e
cinquenta centavos) [...].

Obedecendo os  (sic) limites normativos e as  (sic)  diretrizes legais, deslinda
que o pregoeiro realizou diligência no sentido exigir a abertura do preço da
empresa  Ferreira  Projetos  e  Serviços  EIRELI  ME,  encaminhando  a  esta
SEAP planilha de composição de custos detalhada.
[...]
Frisa-se,  ainda,  que todas as decisões do Pregoeiro  foram lançadas com
base em pareceres técnicos, conforme cópias mencionadas e anexas […]
A vantajosidade  determinada  no  artigo  3º  da  Lei  das  Licitações  espelha
basicamente a busca por contratação que seja tanto economicamente mais
vantajosa  –  menor  gasto  de  dinheiro  público  –  quanto  que  assim  o  seja
qualitativamente, melhor gasto.
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E assim foi procedido, a empresa declarada vencedora apresentou o Menor
Valor Global para 12 meses, estando assim cumpridos em sua inteireza os
princípios acima invocados.
[...]
Com relação ao Valor de R$40.000,00 – trata-se de Cláusula do Edital padrão
da  PGE  -  PA-NLC-MTF-PLA-102/2013,  sendo  que  o  valor  estipulado  no
Termo de Referencia Item 11 – subitem 11.1 e subitem 1.5.16 do Instrumento
Convocatório:

“Estima-se  para  o  fornecimento  de  peças  elou  acessórios  e/ou  materiais
necessários  a  execução  dos  serviços,  durante  o  prazo  do  12  meses  de
vigência do contrato, a importância do R$ ____ (_). ".  (Cláusula do Edital
padrão da PGE - PA-NLC-MTF-PLA-10212013).
“... Estima-se para o fornecimento de peças e/ou acessórios e/ou materiais 
necessários à execução dos serviços, durante o prazo de 12 meses de 
vigência do contrato, a importância do R$40. 000,00 (quarenta mil reais)". 
(Subitem 11.1 do Termo de Referência.”

Não obstante, como relatado pela auditoria do TCE, haja falhas na redação do Edital

comprometendo a sua clareza, o gestor comprovou, juntando, inclusive, evidências,

de que realizou a contratação mais vantajosa, embora não se possa garantir que a

falha  não  tenha  gerado  qualquer  restrição  à  competitividade.  Em  sendo  assim,

entende-se  que  o  princípio  da  proposta  mais  vantajosa  foi  respeitado  in  casu,

portanto, admitem-se os argumentos do gestor sem descartar a recomendação feita

pela auditoria no sentido de que a Seap redija com a maior clareza possível os itens

dos Editais para que não gere mais prejuízos à competitividade das licitações futuras.

III. CONCLUSÃO

O Relator determinou o retorno do presente processo a esta 3ª CCE para atender a

solicitação do MPC, que em seu Parecer nº 243/2017 (Ref.1776601),  opina  “pela

remessa  dos  autos  à  3ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo,  para  que  realize  o

cotejamento  entre  as  irregularidades  identificadas  no  Relatório  auditorial  e  os

esclarecimentos e documentação apresentados pelos gestores, notadamente quanto

aos itens 5.1.4, 5.1.5 e 5.2.1.1.1 do Relatório de Auditoria, e quanto aos outros itens,

apenas se entender que as justificativas apresentadas têm aptidão para alterar as

conclusões auditoriais”.

As  contra-razões  apresentadas  pelos  responsáveis  foram  aqui  examinadas  em

confronto com os apontamentos da auditoria, à luz das referidas normas legais.
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De todo o exposto no item II deste documento, concluímos no sentido da alteração da

conclusão do Relatório da Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária

e Financeira da Seap, referente ao período de 01/01 a 31/07/2016, restando mantidos

os  achados  e  fatos  significativos  observados  para  os  quais  as  justificativas

apresentadas não alteraram a opinião da auditoria, apresentados a seguir.

Achado
Item do

Relatório

Pagamento de despesas sem cobertura contratual no montante

de, pelo menos, R$9.888.530,37
5.1.2

Utilização de mesma nota fiscal, no valor de R$2.213,00, como

comprovação de despesa em dois processos de pagamento, com

o afastamento da imputação da responsabilização financeira face

à glosa do valor pago indevidamente.

5.1.3

Falhas na fiscalização do serviço de fornecimento de refeições 5.1.6

Ademais, registramos que as servidoras Fabiana Erudilho Ribeiro Coelho e  Suélia

Magalhães  Pimenta  devem  ser  excluídas  do  rol  de  responsáveis  pelos  motivos

expostos anteriormente.

3ª CCE, em 10 de agosto de 2017.

Juliana Rocha Santiago
Auditora Estadual de Controle Externo

Christiane Grisi Pessoa Silva
Gerente de Auditoria

Yuri Moisés Martins Alves
Coordenador de Controle Externo
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Yuri Moises Martins Alves
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 10/08/2017

Christiane Grisi Pessoa Silva
Gerente de Auditoria - Assinado em 10/08/2017

Juliana Rocha Santiago
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 11/08/2017

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Y1OTIZMTI5


